
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2.329 

Dispe sobre autorização para con 

tratar por tempo deterniinado. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de-

cretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe d.o Executivo Municipal auto-

rizado a contratar, pelo período de 01 (um) ano e para atender ne 

cessidades temporária na área de - Limpeza Urbana, 100 (cem) G-arís 

para ocuparem os cargos criados através da Lei Municipal n2 2.311, 

de 03.01.91. / 

Art. 22 - Suprida essa necessidadetemporria de ex 

cepcional interesse piblico, os cargos mencionados no Artigo ante-

rior serão preenchidos através de concurso. 

Art. 32 - A autorização de ciue  trata o Artigo 12 

permitida pelo Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal em.vi  

gor. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

b1icaço, revogadas as disposiçes em contra'rio. 

VitSria de Santo 
	

t.o, 22 de maio de 1991. 
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